
Ass Res sável 

GERSO FRANCISCO GUSSO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
CONSIDERANDO O CONTIDO NO ART. 2° DA LEI MUNICIPAL N° 203712021 
DE 01/02/2021. 

Art. 1°. Fica nomeada a da Comissão de 
Avaliação de Títulos de Propriedade (CATP), para o reconhecimento das 
situações constantes do "caput" do art. 1° da Lei Municipal n° 2037/2021 de 
01/02/2021, assim constituída. 

Representação Nome Cargo  
Presidente Município Paulo de Oliveira Junior 

Município Carlos Sniezko Membro 
Câmara de Vereadores Roberto Tavares Membro 

Art. 2°. 	Os serviços serão gratuitos e 
considerados relevantes ao Município. 

Art. 3°. Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Ga inete do Prefeito Municipal de Três 
Barras do Paraná, em 18 de agosto e 2021. 

Gerso ran kCiSCO-/(Gusso 
Prefeito Municipal 
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ESTADO DO PARANÁ 

Súmula: Nomeia os membros da Comissão 
de Avaliação de Títulos de Propriedade (CATP), e dá outras providências. 
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